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dade e serviço emissor do bilhete de identidade, residência,
código postal e telefone);

b) Categoria actual, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
c) Habilitações literárias;
d) Concurso a que se candidata (identificação do concurso de

acordo com o n.o 1 do presente aviso, o número deste aviso
e a data e o número do Diário da República);

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os
requisitos legais de admissão ao concurso;

f) Data e assinatura.

12.2 — Os requerimentos são obrigatoriamente acompanhados, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, com descrição dos antecedentes profissionais
e ou formação profissional;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da

qual constem a categoria, a carreira e a natureza do vínculo;
d) Declaração emitida pela entidade competente relativa ao

tempo de serviço efectivo prestado em RC e respectiva área
funcional, no caso de candidatos abrangidos pelo n.o 9.2 do
presente aviso.

12.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Arsenal
do Alfeite estão dispensados da entrega dos documentos exigidos
nas alíneas b) e c) do número anterior caso os mesmos constem do
respectivo processo individual e disso façam menção no requerimento
de candidatura.

12.4 — É suficiente a instrução das candidaturas com fotocópias
simples dos documentos comprovativos, assistindo ao júri a faculdade
de exigir aos candidatos a apresentação de documentos originais com-
provativos das suas declarações.

13 — Apresentação de candidaturas — os requerimentos, acompa-
nhados do curriculum vitae e do documento comprovativo das habi-
litações literárias, devem ser enviados pelo correio, sob registo com
aviso de recepção, para o Arsenal do Alfeite, Alfeite, 2810-001
Almada, ou entregue pessoalmente na Secretaria Central, a que cor-
responde a mesma morada. As candidaturas são apresentadas em
envelope fechado, com indicação expressa do concurso a que se
dirigem.

14 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita
mediante avaliação curricular, exame psicológico, prova de conhe-
cimentos, entrevista de selecção e exame médico de selecção.

14.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato. Este método será classificado na escala de 0 a 20 valores
e tem carácter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores.

14.2 — O exame psicológico tem como objectivo avaliar as capa-
cidades e características de personalidade dos candidatos, visando
determinar a sua adequação à função. Será pontuado de acordo com
a alínea a) do n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, e possui carácter eliminatório.

14.3 — As provas de conhecimentos visam avaliar os níveis de
conhecimentos profissionais dos candidatos exigíveis e adequados ao
exercício das funções. Serão classificadas na escala de 0 a 20 valores
e têm carácter eliminatório, ficando não aprovados os candidatos que
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

14.3.1 — A prova de conhecimentos tem carácter específico e, con-
forme programa aprovado pelo despacho n.o 10 053/2006, de 20 de
Abril, do Chefe do Estado-Maior da Armada, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 88, de 8 de Maio de 2006, assume a forma
escrita e tem a duração de duas horas.

14.4 — A entrevista de selecção visa avaliar, na escala de 0 a 20 va-
lores e numa relação interpessoal, de forma objectiva e sistemática,
a motivação e o interesse pelas funções, a atitude e a capacidade
de inter-relacionamento humano do candidato.

14.5 — A realização do exame médico de selecção tem o objectivo
de verificar as aptidões físicas e psíquicas dos candidatos para as
funções. O exame médico tem carácter eliminatório.

15 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classifi-
cação final — os critérios de apreciação e ponderação da avaliação
curricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constarão de actas das reuniões do júri do concurso, sendo estas facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Classificação final — a classificação final dos candidatos,
decorrente da aplicação dos métodos de selecção, será expressa de
0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que,
nos métodos de selecção eliminatórios ou na classificação final, obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores e os que sejam considerados
não aptos no exame médico de selecção.

17 — Afixação das listas — as relações de candidatos e as listas
de classificação final serão afixadas no Serviço de Gestão de Pessoal
do Arsenal do Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada.

18 — Informações — as informações respeitantes ao concurso serão
prestadas através do telefone 210950800, de segunda-feira a sexta-
-feira, das 8 às 12 horas, pela funcionária designada para secretariar
o júri.

19 — Composição do júri:

Presidente — capitão-de-mar-e-guerra Jaime Batista de Figuei-
redo, director.

Vogais efectivos:

Capitão-de-fragata João Carlos Salema Soares, chefe de
divisão.

Jorge Manuel Santos Alves, encarregado geral.

Vogais suplentes:

Luís Filipe Aires Correia Silva, encarregado.
João Paulo Brito Sousa, bombeiro principal.

19.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

19.2 — O júri é secretariado pela empregada administrativa prin-
cipal Maria de Fátima Rodrigues Martins.

15 de Maio de 2006. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
Batista de Figueiredo.

ANEXO

Minuta do requerimento de admissão ao concurso

Ex.mo Sr. Administrador do Arsenal do Alfeite:

. . . (nome), . . . (data de nascimento), . . . (filiação), . . . (nacio-
nalidade e naturalidade — lugar, freguesia e concelho), . . . (estado
civil), bilhete de identidade . . . (número, data de emissão e serviço
de identificação), . . . (morada para correspondência), telefone: . . . ,
. . . (habilitações literárias), requer a V. Ex.a que seja admitido(a)
ao concurso n.o 2/2006, para admissão de dois bombeiros fabris, aberto
pelo aviso n.o . . . , publicado no Diário da República, 2.a série, n.o . . . ,
de . . . de . . . de 2006, declarando, sob compromisso de honra, encon-
trar-se nas seguintes condições:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir a escolaridade obrigatória;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

Pede deferimento.

. . . (data).

. . . (assinatura).

Despacho (extracto) n.o 11 578/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Maio de 2006 do administrador do Arsenal do Alfeite:

Helena Maria Giga Ferreira Gonçalves Fustiga, técnica profissional
principal do quadro de pessoal do Ministério da Administração
Interna, Secretaria-Geral — nomeada, precedendo concurso
interno geral de ingresso, em comissão de serviço extraordinária,
pelo período de um ano, na categoria de estagiário da carreira
de técnico licenciado do quadro de pessoal do Arsenal do Alfeite,
com efeitos a partir da data de início de funções. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Maio de 2006. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
Batista de Figueiredo.

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Aviso n.o 6252/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
de 4 de Maio de 2006 do contra-almirante director do Serviço de
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Pessoal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Ser-
viços do Pessoal, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso, concurso interno
de ingresso para o preenchimento de dois lugares vagos do grupo
de pessoal auxiliar da categoria de auxiliar de alimentação do quadro
do pessoal civil da Marinha (QPCM), dos quais um é destinado aos
militares que tenham prestado serviço em regime de contrato (RC)
pelo período mínimo de três anos, de acordo com o artigo 33.o do
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio.

2 — Prazo de validade — caduca com preenchimento dos lugares
vagos postos a concurso.

3 — Conteúdo funcional — preparar os géneros destinados à con-
fecção, executar o empacotamento e acondicionamento da comida
confeccionada, servir as refeições aos doentes e trabalhadores em
refeitórios, transportar os alimentos para os serviços e refeitórios e
proceder à limpeza da sua secção e utensílios.

4 — Local de trabalho e remuneração — o local de trabalho situa-se
nos organismos da Marinha, área de Lisboa, sendo o vencimento
o correspondente ao índice e escalão aplicáveis à respectiva categoria,
constante no mapa I do Decreto Regulamentar n.o 17/2000, de 22
de Novembro, e legislação complementar, sendo as condições de tra-
balho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais — os estabelecidos no n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício de funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais:

a) Ser funcionário ou agente, nas condições previstas no n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98 de 11 de Julho, ou
militar que tenha prestado serviço em RC e preencha os requi-
sitos fixados no artigo 30.o ou no artigo 33.o do Regulamento
de Incentivos à Prestação de Serviço Militar, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de
Maio;

b) Estar habilitado com a escolaridade obrigatória.

6 — Métodos e selecção:
6.1 — Prova escrita de língua portuguesa — noções elementares de

língua portuguesa ao nível da escolaridade obrigatória, designada-
mente relativas a morfologia e sintaxe;

6.2 — Prova escrita de matemática — noções elementares de
aritmética e geometria ao nível da escolaridade obrigatória, desig-
nadamente relativas a operações simples de cálculo.

7 — Sistema de classificação:
7.1 — Na classificação final dos candidatos adoptar-se-á a escala

de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados os candidatos que
obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova, bem como
sistema de classificação final, constam de acta de reunião do júri,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento,

em folha de papel normalizada, branca ou de cor pálida, de formato A4
ou papel contínuo, dirigido ao director do Serviço de Pessoal soli-
citando a admissão ao concurso, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu;

b) Categoria detida, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
c) Habilitações literárias;
d) Identificação do concurso;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os

requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas, mencionados no n.o 5.1;

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados obrigatoria-
mente, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Declaração, emitida dentro do prazo de candidatura e auten-
ticada pelo serviço de origem, da qual conste, de maneira
inequívoca, a natureza do vínculo, a categoria detida e, ainda,
a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função
pública;

b) No caso de candidatura ao abrigo do Regulamento de Incen-
tivos à Prestação de Serviço Militar nos RC, declaração emi-
tida pela entidade competente comprovativa de que o can-
didato preenche os requisitos de candidatura mencionados
no referido Regulamento citado no n.o 5.2;

c) Fotocópia das habilitações literárias;
d) Fotocópia do bilhete de identidade.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

10 — Os documentos deverão ser entregues pessoalmente ou reme-
tidos pelo correio, com aviso de recepção, para a Direcção do Serviço
de Pessoal, Repartição de Civis, Marinha, Praça da Armada, 1350-027
Lisboa, dentro do prazo mencionado no n.o 1.

11 — As listas de candidatos e de classificação final serão afixadas
no átrio da Repartição de Civis da Direcção do Serviço de Pessoal.

12 — Composição do júri:

Presidente — CMG Carlos Alberto Restani Graça Alves
Moreira.

Vogais efectivos:

CTEN AN Paulo José Neves Correia, que substituirá o pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos.

SAJ L António Maria de Oliveira.

Vogais suplentes:

SAJ L Manuel Silva Santos.
SAJ TF Carlos Alberto Pereira.

13 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

10 de Maio de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto Res-
tani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Aviso n.o 6253/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, faz-se público que, por despacho
de 4 de Maio de 2006 do contra-almirante director do Serviço de
Pessoal, por subdelegação do vice-almirante superintendente dos Ser-
viços do Pessoal, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso, concurso interno
geral de ingresso para preenchimento de quatro lugares vagos na
categoria de técnico de 2.a classe na carreira de técnico de diagnóstico
e terapêutica, farmácia, do quadro do pessoal civil da Marinha
(QPCM), dos quais um é destinado aos militares que tenham prestado
serviço em regime de contrato (RC) pelo período mínimo de três
anos, de acordo com o artigo 33.o do Regulamento de Incentivos
à Prestação de Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio.

2 — O prazo de validade caduca com preenchimento dos lugares
vagos postos a concurso.

3 — Conteúdo funcional — executar as funções correspondentes
aos lugares a prover, conforme a alínea f) do n.o 1 do artigo 5.o,
o artigo 6.o e o n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de
21 de Dezembro.

4 — Local de trabalho e remuneração — o local de trabalho situa-se
no Hospital da Marinha, sediado em Lisboa, sendo o vencimento
o correspondente ao índice e escalão aplicáveis à respectiva categoria,
constante do anexo III do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro,
com as condições de trabalho e regalias sociais genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Possuir as habilitações profissionais legalmente exigíveis para
o desempenho do cargo;

c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;




